
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA NOVA DO SUL  
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  

Av. Dário Antunes da Rosa, 484 – Vila Nova do Sul – RS.  
Fones: (55) 3234 – 1030 / 3234 – 1040 

licita@vilanovadosul.rs.gov.br 
 

EDITAL 
CHAMAMENTO PÚBLICO. 

CREDENCIAMENTO Nº 08/2026 
Processo Licitatório nº 489/2026 

 
 
O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DO SUL/RS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 94.444.189/0001-55, 
torna público que realizará CHAMAMENTO PÚBLICO, com objetivo de realizar o  
CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para o fornecimento de recargas de Gás Liquefeito de 
Petróleo para atender as demandas das secretarias municipais do Município de Vila Nova do 
Sul/RS. 
O credenciamento será executado em conformidade com as normas gerais da Lei Federal n° 
14.133/2021 e das disposições previstas no Decreto Municipal nº 027, de 25 de março de 2024 
aplicáveis ao procedimento.  
Os interessados poderão examinar o presente Edital e seus anexos, bem como tomar conheci 
mento da documentação necessária para sua formalização por meio do endereço eletrônico 
https://www.vilanovadosul.rs.gov.br/licitacao. 
 
1. DO OBJETO:  
1.1. Credenciamento de empresas para a prestação de serviços de fornecimento de recargas de 
Gás Liquefeito de Petróleo para as unidades administrativas da Prefeitura Municipal de Vila 
Nova do Sul. 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD. VALOR 
UNITÁRIO 

 VALOR TOTAL  

01 Recargas de Gás P13 UN 30 R$ 135,96 R$ 4.078,80 

02 Recargas de Gás P45 UN 15 R$ 539,58 R$ 8.093,70 

 
2. CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO:  
2.1. As pessoas jurídicas interessadas em prestar os serviços de fornecimento, objeto deste 
credenciamento, deverão encaminhar os documentos indicados no item 3 desse edital somente 
pelo endereço eletrônico licita@vilanovadosul.rs.gov.br, a partir das 07:30 do dia 24/02/2026.  
2.2. A análise da documentação para habilitação ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis 
após o seu recebimento.  
2.2.1. Após a análise da documentação exigida em edital pela comissão julgadora, será 
encaminhado via e-mail do Termo de Credenciado aprovado ou não. 
2.3. O credenciamento permanecerá aberto a futuros interessados que preencherem as 
condições previstas nesse edital, durante todo o seu período de vigência.  
2.4. O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou 
seja, em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das 
condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação; 
2.6. O objeto do presente credenciamento não poderá ser transferido a terceiros, sem expressa 
autorização da Administração, hipótese de subcontratação parcial.  
2.7. Caberá denúncia do presente credenciamento, por ato unilateral de qualquer das partes, 
mediante notificação prévia, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias. 
2.8. Não poderão participar do credenciamento os interessados que:  
a) Encontrarem-se em situação de falência, concurso de credores, dissolução, liquidação;  
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b) Enquadrarem-se como sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;  
c) Estiverem suspensos temporariamente de participar de licitações ou impedidos de contratar 
com a Administração, sancionadas com fundamento no art. 155, incisos II, III, IV, V, VI ou VII, da 
Lei 14.133/2021;  
d) Forem declarados inidôneos para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, 
Estadual ou Municipal, sancionadas com fundamento no art. 155, incisos VIII, IX, X, XI ou XII, da 
Lei 14.133/2021;  
e) Tenham como proprietários controladores ou diretores membros dos poderes legislativos da 
União, Estados ou Municípios ou que nelas exerçam funções remuneradas.  
f) Servidores Públicos deste Município. 
2.9. A inscrição neste processo de credenciamento se dará por meio do Anexo I, devidamente 
preenchido, acompanhado de toda a documentação exigida, e implica aceitação integral e 
irrestrita das condições estabelecidas neste Edital, seus anexos e atos normativos pertinentes 
expedidos pela Administração, independente de declaração expressa. 
2.10. Os interessados habilitados após análise da documentação apresentada poderão ser 
credencia dos, mediante constatação do preenchimento dos requisitos exigidos no presente 
Edital e seus anexos. 
 
3. DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO:  
3.1. As pessoas jurídicas deverão apresentar os seguintes documentos:  
3.1.1. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA  
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
b para o Microempreendedor Individual (MEI), o Certificado da Condição de MEI (CCMEI); 
c) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
d) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
e) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
f) cópia da cédula de identidade de todos os sócios da pessoa jurídica ou do empresário 
individual. 
g) se a pessoa jurídica se fizer representar por procurador, faz-se necessária a apresentação de 
cópia da cédula de identidade ou documento equivalente do procurador, bem como da 
respectiva Procuração (com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para 
assinar propostas, atas, termos, contratos, para recebimento de intimações e notificações, 
desistência ou não de recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame) com firma 
reconhecida ou por instrumento público. 
 
3.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
a) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio; 
b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei; 
c) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
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3.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
a) Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
dentro do prazo de validade ou com data não superior a 90 (noventa) dias da data de entrega 
da solicitação de credenciamento. 
 
3.4. RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Certificado de Posto Revendedor, autorização de posto revendedor de GLP expedido pela 
Agência Nacional de Petróleo – ANP, dentro do prazo de validade; 
b) Apresentação de Laudo de Vistoria do Corpo de Bombeiro (AVCB). 
 
3.5. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES:  
a) Eventuais pedidos de impugnações ou esclarecimentos ao presente edital de chamamento 
público deverão ser dirigidos ao Setor de Credenciamento e enviados através do endereço 
eletrônico licita@vilanovadosul.rs.gov.br, até o dia 27/fevereiro/2026. 
 
4. CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:  
4.1. Os serviços serão prestados em locais previamente estipulados pela Administração 
Municipal. 
4.2. A credenciada deverá disponibilizar pessoal e material próprios, sendo de sua 
responsabilidade exclusiva e integral os eventuais encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 
fiscais e comerciais decorrentes do serviço, cujos ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, 
poderão ser transferidos para o Município, salvo quando existir necessidade de tratamento 
domiciliar, sem acréscimo ao valor credenciado.  
4.3. Será realizado o sistema de rodízio, assegurando o princípio da isonomia para que todas as 
empresas possam efetuar serviços a Administração Municipal. 
4.4. Para a realização do serviço, o credenciado deverá receber notificação em tempo hábil para 
fins de planejamento tanto da contratante como do contratado. 
4.5. É vedado:  
a) o credenciamento de profissionais que sejam servidores, conforme art. 9º, § 1º, da Lei nº 
14.133/2021, do Município credenciante, bem como de pessoas jurídicas com as quais esses 
mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade credenciante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme 
art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.  
4.6. O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos 
serviços pelos credenciados, podendo proceder no descredenciamento, em casos de má 
prestação, que deve rá ser verificada em processo administrativo específico, com garantia do 
contraditório e da ampla defesa.  
4.7. O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que 
observando o prazo de antecedência de 30 (trinta) dias, durante o qual deverá atender a 
eventual demanda existente.  
4.8. Não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização prévia 
e expressa da Administração. 
 
 
5. DOS RECURSOS:  
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5.1. O resultado do deferimento ou indeferimento do credenciamento será publicado pelo 
Município durante e/ou após a vigência deste Edital, à medida que a análise de que trata essa 
cláusula for concluída, no endereço eletrônico https://www.vilanovadosul.rs.gov.br/.  
5.2. Os interessados poderão recorrer do resultado publicado em relação à avaliação da 
documentação enviada, apresentando suas razões devidamente fundamentadas e por escrito, 
no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da divulgação, observadas as seguintes 
determinações: 
5.2.1. O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a 
documentação enviada no ato da inscrição, não sendo considerado documento anexado em fase 
de recurso.  
5.2.2. A Autoridade Máxima poderá decidir pela reconsideração ou manutenção da decisão, 
devendo, neste caso, expedir decisão definitiva no prazo máximo de 3 (três) dias úteis.  
5.2.3. Somente o próprio interessado ou seu representante legalmente habilitado poderão 
interpor recurso. 
5.2.4. Serão conhecidos somente os pedidos de revisão tempestivos, motivados e não 
protelatórios.  
5.2.5. Os resultados dos recursos interpostos serão divulgados por meio do endereço eletrônico 
https://www.vilanovadosul.rs.gov.br/.  
 
6. DA FORMALIZAÇÃO:  
6.1. O credenciamento será formalizado mediante termo próprio, conforme Anexo II, contendo 
as cláusulas e condições previstas neste edital, bem como aquelas previstas no art. 92 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, que lhe forem pertinentes.  
6.2. O termo de credenciamento, após sua formalização, deverá ser executado fielmente pelas 
partes, de acordo com as cláusulas acordadas. Entretanto, se no curso da execução houver 
indício de violação contratual pelo credenciado, fica facultado ao CREDENCIANTE suspender 
temporariamente a prestação de serviços prevista no termo de credenciamento, até o término 
do processo administrativo instaurado para apuração dos fatos supostamente 
irregulares/indevidos.  
6.3. O prazo de vigência dos termos oriundos deste instrumento será de 12 meses, a contar da 
sua assinatura, podendo ser renovado a cada exercício financeiro, de acordo com a necessidade 
da Administração, conforme art. 106 da Lei nº 14.133/2021. 
 
7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
7.1. Todos os serviços serão pagos de acordo com os valores constantes na tabela do item 1.1.  
7.2. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da autorização da prestação 
do serviço, emitido pela Secretária contratante, devidamente assinada pelo beneficiário, e 
ateste de que os serviços foram realizados de acordo com os valores constantes da tabela de 
preços, conforme item 1, acompanhada do documento fiscal idôneo emitido pelo credenciado.  
7.3. A documentação indicada no item anterior deverá ser entregue no Setor de Compras do 
Município, até o 3º (terceiro) dia útil de cada mês, sendo que o pagamento será realizado em 
até 10 (dez) dias após o seu recebimento e confirmação da prestação dos serviços pelo fiscal 
designado pela Administração.  
7.4. Os critérios, documentação, condições e prazos necessários para apresentação de faturas, 
contas referentes aos serviços prestados e glosas, bem como os prazos para liquidação das 
contas, estão estabelecidos no termo de credenciamento de prestação de serviços. 
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8. DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO:  
8.1. O Município realizará o acompanhamento da execução dos serviços credenciados por meio 
do Coordenador Administrativo de Infraestrutura Mario André Oliveira da Silva, devendo as 
intercorrências serem registradas em relatórios anexados ao processo do credenciado.  
8.2. A fiscalização ou o acompanhamento previsto neste item não excluem e não reduzem a 
responsabilidade dos credenciados por danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do serviço. 
 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  
9.1. Nos termos do art. 155 da Lei Nacional nº 14.133/21, pela inexecução total ou parcial do 
contrato ou pelo descumprimento de quaisquer obrigações assumidas perante a Administração, 
o credenciado, a quem será garantida prévia defesa, ficará sujeito às seguintes penalidades, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, garantindo-se contraditório e ampla defesa:  
a) multa sobre o valor constante na tabela 1.1 deste edital, conforme abaixo:  
a.1) se der causa à inexecução parcial deste termo, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 
6 (seis) anos. 
a.2) se der causa à inexecução parcial deste termo que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;  
a.3) se der causa à inexecução total deste termo, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o 
valor total do termo;  
a.4) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto deste termo sem motivo 
justificado e aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), 
acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o termo será 
considerado totalmente descumprido.  
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município pelo prazo de máximo de 3 (três) anos, se constatada as seguintes situações:  
b.1) dar causa à inexecução parcial deste termo que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
b.2) dar causa à inexecução total deste termo;  
b.3) deixar de entregar a documentação exigida para o credenciamento;  
b.4) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
b.5) não celebrar o termo ou não entregar a documentação exigida para o credenciamento, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
b.6) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto deste termo sem motivo 
justifica do;  
c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses de:  
c.1) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o credenciamento ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução deste termo;  
c.2) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução deste termo;  
c.3) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
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c.4) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento;  
c.5) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
9.2. O termo de credenciamento poderá ser rescindido por ato formal e unilateral pela 
Administração, nos casos enumerados no art. 137 da Lei Federal n.º 14.133/2021, observado o 
art. 138 da mesma norma, assegurado o contraditório e ampla defesa do contratado.  
9.3. No caso da rescisão prevista no item anterior, a Administração deverá comunicar o 
credenciado, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias a formalização do 
descredenciamento, sem prejuízo dos serviços já prestados e sem que caibam a este, quaisquer 
direitos, vantagens e/ou indenizações.  
9.4. Também são causas de rescisão do termo de credenciamento a reincidência no 
descumprimento de quaisquer das condições elencadas no presente Edital e no respectivo 
termo, bem como a prática de atos que caracterizem má-fé em relação à Administração ou ao 
beneficiário, sem prejuízo das causas previstas na Lei 14.133/2021. 
 
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
10.1. As despesas decorrentes do presente credenciamento correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentarias: 
Atividade: 2.015 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE 
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00 -  gás e outros materiais engarrafados;  
Atividade: 2.129 – Manutenção da Creche Municipal 
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00-  gás e outros materiais engarrafados;  
Atividade: 2.038 – Manutenção ASPS 
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00-  gás e outros materiais engarrafados;  
Atividade: 2.044 – PAB Fixo 
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00-  gás e outros materiais engarrafados;  
Atividade: 2.094 – incentivo a atenção básica 
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00-  gás e outros materiais engarrafados;  
Atividade: 2.122 – ESF- Estado 
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00-  gás e outros materiais engarrafados;  
Atividade: 2.028 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras 
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00-  gás e outros materiais engarrafados;  
Atividade: 2.003 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00-  gás e outros materiais engarrafados;  
Atividade: 2.009 – Manutenção das Atividades da Secretaria da Fazenda 
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00-  gás e outros materiais engarrafados;  
Atividade: 2.004 – Manutenção do Conselho Tutelar 
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00-  gás e outros materiais engarrafados;  
Atividade: 2.050 – Manutenção das Atividades da Assistência Social 
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00 -  gás e outros materiais engarrafados;  
Atividade: 2.018 – IGD 
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00-  gás e outros materiais engarrafados;  
Atividade: 2.055 – CRAS 
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00 -  gás e outros materiais engarrafados;  
Atividade: 2.102 – IGD SUAS  
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00 -  gás e outros materiais engarrafados;  
Atividade: 2.012 – Manutenção das Atividades da Secretaria da Agricultura 
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00 -  gás e outros materiais engarrafados;  
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Atividade: 2.105 – Fundo Rotativo da Agricultura 
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00 -  gás e outros materiais engarrafados;  
Atividade: 2.007 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00 -  gás e outros materiais engarrafados;  
Atividade: 2.031 – Manutenção do Cemitério Municipal 
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00 -  gás e outros materiais engarrafados;  
 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  
11.1. O extrato do presente Edital será disponibilizado no endereço eletrônico 
https://www.vilanovadosul.rs.gov.br/ sendo de inteira responsabilidade do interessado 
acompanhar as informações e os resultados divulgados.  
11.2. Nenhuma indenização será devida aos participantes pela elaboração e/ou envio de 
documentação relativa ao presente Edital, ou ainda, por qualquer outro motivo alegado em 
relação a este processo de credenciamento.  
11.3. A inobservância, em qualquer fase do processo de credenciamento, por parte do 
interessado, dos prazos estabelecidos em notificações pessoais ou gerais, será caracterizada 
como desistência, implicando sua exclusão do certame.  
11.4. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria de Administração e Planejamento de Vila 
Nova do Sul/RS. 
11.5. A partir da publicação deste Edital, tornam-se sem efeito as habilitações dos prestadores 
credenciados nos editais anteriores, podendo os prestadores caso queiram se credenciar, 
cumprir as cláusulas do presente Edital e seus anexos. 
11.6. Fica eleito o Foro da Comarca de São Sepé estado do Rio Grande do Sul, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas da execução deste instrumento.  
 
12. FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL  
Anexo I – Termo de Referência 
Anexo II – Solicitação De Credenciamento  
Anexo III – Minuta De Termo De Credenciamento  
Anexo IV – Declaração Conjunta 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 - DO OBJETO 
 
1.1. Credenciamento de pessoas jurídicas, visando o fornecimento de recargas de Gás Liquefeito 
de Petróleo para atender as demandas das secretarias municipais de Vila Nova do Sul, nos 
termos e nas condições estabelecidas no Edital de Chamamento Público.       
 
2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. O gás de cozinha é um tipo de gás combustível usado principalmente para cozinhar em 
residências e em algumas aplicações comerciais. No Brasil, o gás de cozinha mais comum é o gás 
liquefeito de petróleo (GLP), conhecido popularmente como "gás de botijão". O GLP é uma 
mistura de gases, principalmente propano e butano, que são armazenados em estado líquido 
sob pressão em recipientes portáteis, como botijões, e convertidos em gás quando liberados 
para uso. Os botijões de gás de cozinha são comumente encontrados em duas capacidades 
principais: 13 kg e 45 kg. O botijão de 13 kg é o mais comum e amplamente utilizado, é 
relativamente fácil de manusear e são mais portáteis e podem ser facilmente trocados ou 
recarregados. O botijão de 45 kg é maior e destinado a consumidores que consomem uma 
quantidade maior de gás, fornecem uma capacidade maior de armazenamento de GLP e 
geralmente são utilizados com um sistema de regulação. Assim, sendo a aquisição de botijões 
de Gás Liquefeito de Petróleo – GLP de 13 Kg e 45 Kg, servirá para atender a demanda das 
secretarias do município que utilizam estes produtos para fins de cozimento de alimentos da 
merenda escolar, preparação de lanches, café, chá e diversos para as reuniões e eventos 
promovidos pelas secretarias municipais, visando o pleno funcionamento das atividades 
atendendo a todos os servidores e usuários que se utilizam das dependências da prefeitura e 
demais locais de atendimento aos usuários do serviço público. A contratação se faz 
indispensável em virtude das necessidades de atendimento de serviços básicos nas cozinhas das 
escolas e dos demais órgãos públicos municipais. 
 
3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
3.1. O objetivo deste ETP é proporcionar a escolha da melhor solução possível em termos de 
eficácia, efetividade e eficiência, além de economicamente viável, atendendo adequadamente 
às necessidades de negócio que motivaram a demanda.  
3.2. O uso do GLP como fonte de energia para cozinhas oferece diversas vantagens em termos 
de praticidade e segurança. Por se tratar de um combustível limpo e de fácil armazenamento, o 
GLP é uma opção ideal para o preparo de alimentos, garantindo uma operação mais eficiente e 
econômica.  
3.3. Além disso, a contratação de uma empresa especializada no fornecimento de GLP permite 
à Prefeitura de Vila Nova do Sul contar com um serviço de qualidade, com entregas regulares e 
programadas de acordo com a demanda do município. Isso evita possíveis interrupções no 
abastecimento e garante o pleno funcionamento das cozinhas das instalações públicas.  
3.4. Outro ponto importante a ser considerado é a questão ambiental. O GLP é uma fonte de 
energia mais limpa e sustentável em comparação com outras opções de combustível, 
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contribuindo para a redução das emissões de poluentes atmosféricos e para a preservação do 
meio ambiente.  
3.5. Do ponto de vista qualitativo e econômico mostra-se viável o fornecimento parcelado 
conforme entrega de autorização de fornecimento. A aquisição integral apresenta desvantagens 
quanto ao acondicionamento dos materiais bem como impacto no fluxo do recurso financeiro. 
3.6. Os Itens em questão, objetivamente definidos, atendem às especificações usuais constantes 
no Mercado e destinam-se a utilização pelas secretarias municipais.  
3.7. Diante desses fatores, a escolha pela contratação de uma empresa para fornecimento direto 
de GLP se mostra como a melhor solução para atender às necessidades energéticas da Prefeitura 
Municipal de Vila Nova do Sul, garantindo eficiência operacional, segurança, qualidade e 
sustentabilidade. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. Os requisitos mínimos para a contratação compreendem a comprovação de habilitação 
técnica, regularidade jurídica, fiscal e trabalhista. 
4.2. Fornecimento contínuo de botijões de Gás Liquefeito de Petróleo – GLP 13 e 45, bem como 
dos vasilhames para abastecimento das instalações públicas do município de Vila Nova do Sul.  
4.3. Garantia de entrega pontual do combustível, evitando atrasos que possam comprometer o 
fun3cionamento das instalações.  
4.4. Qualidade do combustível fornecido, deve atender aos padrões de segurança e normas 
vigentes.  
4.5. Capacidade de atender às demandas de consumo de combustível, de acordo com as 
necessidades energéticas das instalações públicas.  
4.6. A credenciada dever possuir todo o material e aparelhagem necessários à boa execução dos 
serviços, obedecendo aos critérios estabelecidos pela contratante.  
4.7. Disponibilidade de suporte técnico e atendimento especializado em caso de eventuais 
problemas ou emergências.  
4.8. Cumprimento das normas ambientais e de segurança na manipulação e transporte do 
combustível.  
4.9. Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, em especial durante o 
transporte e descarga dos gases, bem como durante a realização da manutenção dos cilindros. 
Além disso, responsabilizar-se pela disposição de EPI’s aos seus funcionários.  
4.10. Responsabilizar-se por todas as peças, componentes, materiais e acessórios a serem 
substituídos nos equipamentos cedidos (sem ônus adicionais), mantendo o nível de segurança 
e desempenho dos produtos.  
4.11. Fica a cargo às expensas da CONTRATADA reparar qualquer dano causado a administração, 
durante a realização do serviço. 
 
4.11. Das Habilitações  
 
4.11.1. habilitação jurídica 
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
b para o Microempreendedor Individual (MEI), o Certificado da Condição de MEI (CCMEI); 
c) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
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d) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
e) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
f) cópia da cédula de identidade de todos os sócios da pessoa jurídica ou do empresário 
individual. 
g) se a pessoa jurídica se fizer representar por procurador, faz-se necessária a apresentação de 
cópia da cédula de identidade ou documento equivalente do procurador, bem como da 
respectiva Procuração (com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para 
assinar propostas, atas, termos, contratos, para recebimento de intimações e notificações, 
desistência ou não de recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame) com firma 
reconhecida ou por instrumento público. 
 
4.11.2. habilitação fiscal, social e trabalhista 
a) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio; 
b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei; 
c) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
d) Alvará de Localização e/ou Funcionamento expedido pelo Município do estabelecimento, em 
plena validade e compatível com o objeto do certame ou documento/protocolo que comprove 
a solicitação da entrada na documentação para regularização do Alvará.  
 
4.11.3. habilitação econômico-financeira 
a) Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
dentro do prazo de validade ou com data não superior a 90 (noventa) dias da data de entrega 
do credenciamento.  
 
4.11.4. qualificação técnica 
 
a) Certificado de Posto Revendedor, autorização de posto revendedor de GLP expedido pela 
Agência Nacional de Petróleo – ANP, dentro do prazo de validade; 
b) Apresentação de Laudo de Vistoria do Corpo de Bombeiro (AVCB). 
 
5 - EXECUÇÃO DO OBJETO  

5.1. A empresa CREDENCIADA ficará obrigada a executar os serviços em local designado pela 
CONTRATANTE. 
5.2. A Credenciada deverá:  
a) Prestar os serviços de forma PARCELADA;  
b) Garantir a perfeita execução dos serviços, responsabilizando-se inteiramente pela sua 
realização, e pela fiel observância do objeto do Termo de Credenciamento;  
c) Executar os serviços, objeto deste Credenciamento, pelo valor estabelecido no processo, 
sendo proibida a cobrança de qualquer quantia adicional; 
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao ÓRGÃO CREDENCIANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas quanto à execução dos serviços. 
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5.3. O ÓRGÃO CREDENCIANTE reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a 
prestação dos serviços pela CREDENCIADA, podendo proceder no descredenciamento, em casos 
de má prestação, que deverá ser verificada em processo administrativo específico, com garantia 
do contraditório e da ampla defesa. 
5.4. A empresa CREDENCIADA, durante a vigência do credenciamento, deve manter-se em 
situação regular quanto às condições de habilitação, devendo também informar qualquer 
alteração na documentação referente à sua habilitação jurídica, qualificação técnica, 
qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal e trabalhista, relacionadas às condições 
de Credenciamento.  
5.5. Deverá a CREDENCIADA permitir o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos 
serviços.  
5.6. A CREDENCIADA deve responsabilizar-se por todos os impostos, taxas, seguros e tudo que 
em virtude da lei ou regulamento que recaia ou venha a recair sobre os serviços, bem como por 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, de acidentes e quaisquer outros decorrentes da relação 
empregatícia entre a CREDENCIADA e seu pessoal, bem como pelos danos/prejuízos 
eventualmente causados aos usuários e/ou terceiros.  
5.7. Ficará a cargo da CREDENCIADA o uso de EPI’s necessários, ou quaisquer outra inerentes a 
execução dos serviços credenciados, não cabendo qualquer ônus ao ÓRGÃO CREDENCIANTE.  
5.8. A CREDENCIADA somente fará jus aos valores correspondentes aos serviços efetivamente 
prestados, previamente encaminhados e autorizados pelo ÓRGÃO CREDENCIANTE.  
5.9. Não há, por parte do ÓRGÃO CREDENCIANTE, obrigatoriedade ou garantia de um número 
mínimo de contratação de serviços a serem executados.  
5.10. Os serviços deverão estar em acordo com as normas técnicas pertinentes. 
5.11. A execução dos serviços deve ocorrer dentro das condições contidas no processo 
licitatório, condicionando a fiscalização e acompanhamento a ser exercido pelo ÓRGÃO 
CREDENCIANTE, sendo a CREDENCIADA integralmente responsável por imperfeições que forem 
constatadas, não sendo a vistoria e fiscalização motivo para diminuição de sua responsabilidade 
por irregularidades verificadas ao final.  
5.12. A CREDENCIADA deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem 
solicitados, relacionados com as características dos serviços. 
 
6 - GESTÃO DO CONTRATO  

6.1. A Secretaria de Administração indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do 
contrato, conforme prevê o art.7 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
6.2. O gestor e fiscal deverão atentar as regras previstas do Decreto Municipal nº 053/2025. 
6.3.  O fornecimento/pagamento deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas estipuladas no edital e as normas aplicáveis da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 
115, caput). 
6.4. A prestação do serviço poderá ser rejeitada, inclusive antes do recebimento, quando em 
desacordo com as especificações constantes no termo de referência, devendo ser substituídos 
de forma imediata, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
6.5. O recebimento do serviço será por representantes do município, designados para esse fim, 
que atestará a conformidade da entrega. 
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6.6. Caso ocorra alguma das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, no decorrer 
da validade do contrato, serão aplicadas as sanções previstas no art. 156, da Lei acima referida. 
6.7. Após a divulgação do resultado e Homologação pela Prefeito Municipal, o Setor de Compras 
convocará regularmente a Credenciada para assinar o Termo de Credenciamento dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por uma vez, por igual período, quando solicitado 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração, sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital. 
6.8. O Termo de Credenciamento regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito 
público, e a ele será aplicado, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 
6.9. A prestação dos serviços se dará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do 
Termo de Credenciamento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.  
6.10. O prazo de vigência do Termo de Credenciamento poderá ser prorrogado na forma do art. 
106 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
6.11. O Termo de Credenciamento e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao 
processo que tiver dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público 
no sítio eletrônico oficial. 
6.13. O Termo de Credenciamento poderá ser anulado nos termos do art. 147 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
6.14. Os preços contratados poderão sofrer reajuste devido a possível flutuação dos preços 
praticados no mercado, pois o gás é um produto que sofre volatilidade de preços, estando 
caracterizado como mercado de fluídos. 
6.16. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Administração pagará 
à Credenciada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Credenciada obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
6.17. O reajuste será realizado por apostilamento, cujo valor pode ser atualizado como base o 
IPCA do ano que está sendo realizado a prorrogação do credenciamento. 
6.18. Conforme § 5º do art. 103 da Lei nº 14.133/2021, sempre que atendidas as condições do 
Termo de Credenciamento, será considerado mantido o equilíbrio econômico-financeiro, 
renunciando as partes aos pedidos de restabelecimento do equilíbrio relacionados aos riscos 
assumidos, exceto no que se refere:  
a) Às alterações unilaterais determinadas pela Administração, nas hipóteses do inciso I do caput 
do art. 124 da Lei nº 14.133/2021;  
b) Ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, dos tributos diretamente pagos pela 
Credenciada em decorrência do Termo de Credenciamento. 
6.19. A execução do Termo de Credenciamento será acompanhada e fiscalizada por 
Representante da Administração, especialmente designado como Fiscal, conforme Portaria e 
requisitos estabelecidos no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos 
substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
6.20. O fiscal do Termo de Credenciamento anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução dos serviços, determinando o que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. 
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6.21. O fiscal do Termo de Credenciamento informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência. 
6.22. O fiscal será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual. 
6.23. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no subitem 6.19, deverão ser observadas 
as seguintes regras:  
a) A empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 
veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 
confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato;  
b) A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade do fiscal, nos limites das 
informações recebidas do terceiro. 
 
7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

7.1. As notas fiscais decorrentes das aquisições pretendidas deverão ser emitidas em moeda 
corrente do país. O CNPJ da contratada constante na nota fiscal deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no processo licitatório. 
7.2. A Nota Fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do processo, número do Credenciamento e número do empenho, a fim de 
se acelerar o trâmite de recebimento do serviço e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento. 
7.3. O pagamento será creditado em nome do fornecedor, mediante ordem bancária/ 
transferência, em conta corrente por ela indicada em até 10 dias úteis, contados a partir da data 
do lançamento das faturas/notas fiscais (liquidação) no sistema de controle da Prefeitura.  
7.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados da licitação e do órgão contratante; 
d) o valor a pagar; e 
e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante. 
7.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade de habilitação. 
7.7. Constatando-se a situação de irregularidade de habitação do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do contratante. 
7.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
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que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
7.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 
7.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela desclassificação do credenciamento, caso o contratado não regularize sua 
habilitação. 
7.11. A Contratada deverá efetuar a retenção dos tributos e das contribuições federais, 
conforme estabelecido na Lei nº 9.430/96, na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro 
de 2012; 
7.12. Se a empresa for optante pelo SIMPLES, deve informar essa condição no documento fiscal 
conforme prevê o Art. 3º, §5 da Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, 
além de apresentar declaração, prevista na Instrução Normativa 1244 de 12 de janeiro de 2012, 
devidamente assinada pelo representante legal da empresa, situação em que não incidirá a 
retenção de tributos da empresa contratada; 
7.13. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 
 
8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
8.1. O objeto a ser adquirido tem natureza de serviço comum, tendo em vista que seu padrão 
de desempenho e qualidade pode ser objetivamente definido pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 
14.133/2021;  
8.2. A contratação da prestação do serviço será realizada por meio de credenciamento, nos 
termos dos artigos 6º, inciso XLIII, 74º, inciso IV, 78º, inciso I, 79º, inciso III, todos da Lei Federal 
nº 14.133/2021;  
8.3. Para prestação do serviço, o eventual interessado deverá comprovar que atua em ramo de 
atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título 
de habilitação, nos termos do art. 62 e 66, da Lei nº 14.133/2021;  
8.4. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes previstas no Edital, seus anexos 
e sua proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto.  
 
9 - DA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
 
9.1. Para que não haver dúvidas do prestador do serviço, é importante ler todo o termo de 
referência e não somente a descrição dos produtos. 
9.2. O descritivo dos serviços e a estimativa da contratação para um período de 12 meses está 
demonstrado na tabela abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD. VALOR 
UNITÁRIO 

 VALOR TOTAL  

01 Recargas de Gás P13 UN 30 R$ 135,96 R$ 4.078,80 
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02 Recargas de Gás P45 UN 15 R$ 539,58 R$ 8.093,70 

 
9.2. De acordo com a pesquisa de preço e as quantidades dos itens a serem adquiridos o valor 
estimativo da contratação é R$ 12.172,50. 
 
10 - DA SUBCONTRATAÇÃO  
 
10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
11 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
11.1 O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá das seguintes 
dotações orçamentárias: 
 
Atividade: 2.015 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE 
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00 -  gás e outros materiais engarrafados;  
Atividade: 2.129 – Manutenção da Creche Municipal 
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00-  gás e outros materiais engarrafados;  
Atividade: 2.038 – Manutenção ASPS 
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00-  gás e outros materiais engarrafados;  
Atividade: 2.044 – PAB Fixo 
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00-  gás e outros materiais engarrafados;  
Atividade: 2.094 – incentivo a atenção básica 
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00-  gás e outros materiais engarrafados;  
Atividade: 2.122 – ESF- Estado 
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00-  gás e outros materiais engarrafados;  
Atividade: 2.028 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras 
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00-  gás e outros materiais engarrafados;  
Atividade: 2.003 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00-  gás e outros materiais engarrafados;  
Atividade: 2.009 – Manutenção das Atividades da Secretaria da Fazenda 
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00-  gás e outros materiais engarrafados;  
Atividade: 2.004 – Manutenção do Conselho Tutelar 
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00-  gás e outros materiais engarrafados;  
Atividade: 2.050 – Manutenção das Atividades da Assistência Social 
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00 -  gás e outros materiais engarrafados;  
Atividade: 2.018 – IGD 
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00-  gás e outros materiais engarrafados;  
Atividade: 2.055 – CRAS 
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00 -  gás e outros materiais engarrafados;  
Atividade: 2.102 – IGD SUAS  
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00 -  gás e outros materiais engarrafados;  
Atividade: 2.012 – Manutenção das Atividades da Secretaria da Agricultura 
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00 -  gás e outros materiais engarrafados;  
Atividade: 2.105 – Fundo Rotativo da Agricultura 
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00 -  gás e outros materiais engarrafados;  
Atividade: 2.007 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 
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Despesa: 3.3.90.30.04.00.00 -  gás e outros materiais engarrafados;  
Atividade: 2.031 – Manutenção do Cemitério Municipal 
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00 -  gás e outros materiais engarrafados;  
 
 
 
 
 
 
 

Eduardo Silva Nascimento 
Secretário de Administração e Planejamento 
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ANEXO II 
 
 

SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 
 

 
À  
Prefeitura Municipal de Vila Nova do Sul/RS 
 
 
______________________________________ estabelecida (o) à Rua/Av. 
__________________________ nº____, bairro_______________, na cidade 
_______________________, UF (___), devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
_____________________, vem requerer o seu credenciamento nos termos do Edital de 
Chamamento Público n° 08/2026, para CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS EM 
FORNECIMENTO DE RECARGAS DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO, junto à Prefeitura Municipal 
de Vila Nova do Sul/RS 
 
 
 

______________________, _______de _____________ de 2026. 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Representante Legal 
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ANEXO III 
MINUTA DO CONTRATO 

 
 

CONTRATO N. ______/2026 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 489/2026 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: ART. 74, INCISO IV, DA LEI Nº 14.133/2021 
 

 
O Município de Vila Nova do Sul – R/S, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob nº 94.444.189/0001-55, com sede Av. Dário Antunes da Rosa, nº 484, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal em Exercício, Sr. José Luiz Camargo de Moura, 
brasileiro, divorciado, portador do CPF n° 143.866.230-00 e RG n° 7005763755, doravante 
denominado CREDENCIANTE e ___________________________, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº _______________________, com sede 
na_____________________________, nº _______, na cidade de 
_____________________________ RS, doravante denominada CREDENCIADA, têm justo e 
acordado este Termo de Credenciamento, em conformidade com a Lei 14.133/2021 e demais 
legislação pertinente, o Edital de Chamamento Público nº 08/2026, e, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1. O objeto do presente instrumento é o FORNECIMENTO parcelado de recargas de Gás 
Liquefeito de Petróleo, pela CREDENCIADA, destinado a atender a demanda das unidades 
administrativas da Prefeitura de Vila Nova do Sul/RS, nos termos e nas condições estabelecidas 
neste contrato e no Termo de Referência e Edital e seus anexos.  
1.2. Os itens do objeto que a CREDENCIADA se compromete a fornecer, em conformidade com 
as especificações do Edital, são os seguintes:  

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD. VALOR 
UNITÁRIO 

 VALOR TOTAL  

01 Recargas de Gás P13 UN 30 R$ 135,96 R$ 4.078,80 

02 Recargas de Gás P45 UN 15 R$ 539,58 R$ 8.093,70 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO (ART. 92, IV, VII E XVIII) 
2.1. A empresa CREDENCIADA ficará obrigada a executar os serviços em local designado pela 
CONTRATANTE. 
2.2. A Credenciada deverá:  
a) Prestar os serviços de forma PARCELADA;  
b) Garantir a perfeita execução dos serviços, responsabilizando-se inteiramente pela sua 
realização, e pela fiel observância do objeto do Termo de Credenciamento;  
c) Executar os serviços, objeto deste Credenciamento, pelo valor estabelecido no processo, 
sendo proibida a cobrança de qualquer quantia adicional; 
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao ÓRGÃO CREDENCIANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou 
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reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas quanto à execução dos serviços. 
2.3. O ÓRGÃO CREDENCIANTE reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a 
prestação dos serviços pela CREDENCIADA, podendo proceder no descredenciamento, em casos 
de má prestação, que deverá ser verificada em processo administrativo específico, com garantia 
do contraditório e da ampla defesa. 
2.4. A empresa CREDENCIADA, durante a vigência do credenciamento, deve manter-se em 
situação regular quanto às condições de habilitação, devendo também informar qualquer 
alteração na documentação referente à sua habilitação jurídica, qualificação técnica, 
qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal e trabalhista, relacionadas às condições 
de Credenciamento.  
2.5. Deverá a CREDENCIADA permitir o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos 
serviços.  
2.6. A CREDENCIADA deve responsabilizar-se por todos os impostos, taxas, seguros e tudo que 
em virtude da lei ou regulamento que recaia ou venha a recair sobre os serviços, bem como por 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, de acidentes e quaisquer outros decorrentes da relação 
empregatícia entre a CREDENCIADA e seu pessoal, bem como pelos danos/prejuízos 
eventualmente causados aos usuários e/ou terceiros.  
2.7. Ficará a cargo da CREDENCIADA o uso de EPI’s necessários, ou quaisquer outra inerentes a 
execução dos serviços credenciados, não cabendo qualquer ônus ao ÓRGÃO CREDENCIANTE.  
2.8. A CREDENCIADA somente fará jus aos valores correspondentes aos serviços efetivamente 
prestados, previamente encaminhados e autorizados pelo ÓRGÃO CREDENCIANTE.  
2.9. Não há, por parte do ÓRGÃO CREDENCIANTE, obrigatoriedade ou garantia de um número 
mínimo de contratação de serviços a serem executados.  
2.10. Os serviços deverão estar em acordo com as normas técnicas pertinentes. 
2.11. A execução dos serviços deve ocorrer dentro das condições contidas no processo 
licitatório, condicionando a fiscalização e acompanhamento a ser exercido pelo ÓRGÃO 
CREDENCIANTE, sendo a CREDENCIADA integralmente responsável por imperfeições que forem 
constatadas, não sendo a vistoria e fiscalização motivo para diminuição de sua responsabilidade 
por irregularidades verificadas ao final.  
2.12. A CREDENCIADA deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem 
solicitados, relacionados com as características dos serviços. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES  
3.1. Responsabilidades da CREDENCIADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
3.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento, no Edital e seus anexos, 
assumindo, exclusivamente, seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto;  
3.1.2. Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes neste instrumento e no Edital;  
3.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
3.1.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato;  
3.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados;  
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3.1.6. Comunicar o Setor de Compras, imediatamente, a ocorrência da falta ou interrupção dos 
serviços/fornecimento, independente do motivo;  
3.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
3.1.8. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, 
trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do 
contrato;  
3.1.9. Facilitar todas as atividades de fiscalização durante toda execução do contrato;  
3.1.10. Manter todos os empregados colocados a serviço na execução do objeto devidamente 
uniformizados e munidos dos EPI’s adequados, com a identificação da proponente vencedora;  
3.1.11. Armazenar todos os materiais e utensílios utilizados na execução do objeto, sendo de 
sua inteira responsabilidade a guarda, conservação e danos que porventura vierem a sofrer;  
 
3.2. RESPONSABILIDADES DA CREDENCIANTE (ART. 92, X, XI E XIV) 
3.2.1. Prestar as informações e esclarecimentos solicitados pelo interessado/credenciado; 
3.2.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do credenciamento, através de 
comissão/servidor especialmente designado;  
3.2.3. Registrar por escrito todas as falhas da credenciada e as solicitações de melhoria;  
3.2.4. Comunicar à credenciada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
3.2.5. Observar para que durante a execução do objeto sejam cumpridas as obrigações 
assumidas pela credenciada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;  
3.2.6. Efetuar o pagamento à credenciada no valor correspondente ao fornecimento/execução 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem 
cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do Art. 141 da Lei Federal nº 
14.133/2021;  
3.2.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
credenciada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto licitado, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da credenciada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados;  
3.2.8. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as exigências 
deste instrumento, do Edital e seus Anexos. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA, PRAZO DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. A remuneração a que fará jus a CREDENCIADA, em decorrência dos serviços que 
efetivamente venha a prestar, corresponderá aos valores discriminados no subitem 1.2 deste 
instrumento.  
4.2. O pagamento será efetuado pelo Setor de Tesouraria até o 10º dia do mês subsequente de 
acordo com os quantitativos fornecidos e da entrega da nota fiscal, devidamente 
conferida/atestada por servidor do órgão requisitante.  
4.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida para a Prefeitura Municipal de Vila Nova do Sul, Av. Dário 
Antunes da Rosa, nº 484, centro, Vila Nova do Sul/RS, CNPJ 94.444.189/0001-55.  
4.3.1. A nota fiscal deverá possuir a mesma razão social e CNPJ/MF dos documentos 
apresentados por ocasião da habilitação, contendo ainda número do empenho global e do Edital 
de Credenciamento.  
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4.4. Anexo à Nota Fiscal, em papel timbrado, deverá ser informado o endereço completo da 
empresa, telefone, nome e nº do banco, nome e nº da agência e o nº da conta corrente, além 
da Relação de produtos adquiridos, juntamente com o número do empenho, para fins de 
pagamento.  
4.5. Qualquer irregularidade que impeça a efetivação do pagamento será comunicada a 
Credenciada, ficando suspenso o pagamento até que se providenciem as medidas saneadoras. 
Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou 
reapresentação do documento fiscal.  
4.5.1. Constituem ônus exclusivo da Credenciada, quaisquer alegações de direito, seja do Órgão 
Fiscalizador, seja de terceiros, por quaisquer incorreções na fatura.  
4.6. Para atender as despesas decorrentes deste credenciamento, serão utilizados recursos 
próprios em conformidade com a dotação orçamentária abaixo: 
 
Atividade: 2.015 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE 
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00 -  gás e outros materiais engarrafados;  
Atividade: 2.129 – Manutenção da Creche Municipal 
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00-  gás e outros materiais engarrafados;  
Atividade: 2.038 – Manutenção ASPS 
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00-  gás e outros materiais engarrafados;  
Atividade: 2.044 – PAB Fixo 
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00-  gás e outros materiais engarrafados;  
Atividade: 2.094 – incentivo a atenção básica 
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00-  gás e outros materiais engarrafados;  
Atividade: 2.122 – ESF- Estado 
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00-  gás e outros materiais engarrafados;  
Atividade: 2.028 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras 
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00-  gás e outros materiais engarrafados;  
Atividade: 2.003 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00-  gás e outros materiais engarrafados;  
Atividade: 2.009 – Manutenção das Atividades da Secretaria da Fazenda 
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00-  gás e outros materiais engarrafados;  
Atividade: 2.004 – Manutenção do Conselho Tutelar 
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00-  gás e outros materiais engarrafados;  
Atividade: 2.050 – Manutenção das Atividades da Assistência Social 
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00 -  gás e outros materiais engarrafados;  
Atividade: 2.018 – IGD 
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00-  gás e outros materiais engarrafados;  
Atividade: 2.055 – CRAS 
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00 -  gás e outros materiais engarrafados;  
Atividade: 2.102 – IGD SUAS  
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00 -  gás e outros materiais engarrafados;  
Atividade: 2.012 – Manutenção das Atividades da Secretaria da Agricultura 
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00 -  gás e outros materiais engarrafados;  
Atividade: 2.105 – Fundo Rotativo da Agricultura 
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00 -  gás e outros materiais engarrafados;  
Atividade: 2.007 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00 -  gás e outros materiais engarrafados;  
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Atividade: 2.031 – Manutenção do Cemitério Municipal 
Despesa: 3.3.90.30.04.00.00 -  gás e outros materiais engarrafados;  
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO  
5.1. O presente instrumento terá a vigência por 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos dos art. 106, da Lei 14.133/2021.  
5.2. O Credenciante, através do(a) Sr(a). Mario André Oliveira da Silva, acompanhará e fiscalizará 
a prestação dos serviços.  
5.3. A fiscalização de que trata o subitem acima, não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Credenciada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração Pública ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o Art. 119 e 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
5.4. O representante da Credenciante anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis.  
5.5. A Gestão deste contrato será realizada pelo(a) Sr(a). Janice Rodrigues Lopes.  
5.6. O Fiscal e Gestor de contratos contarão com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico 
e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei 
Federal nº 14.133/2021, sempre que entender necessário.  
5.6.1. O apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno restringir-se-á às 
questões formais em que pairar dúvida fundamentada do Fiscal ou Gestor de contratos.  
5.7. Os produtos a serem fornecidos deverão estar em conformidade com a legislação vigente, 
assim como atender eficazmente às finalidades que deles naturalmente se esperam, conforme 
determina o Código de Defesa do Consumidor.  
5.8. Constatada alguma irregularidade na execução do objeto, o Credenciante poderá rejeitá-lo 
no todo ou em parte, determinando sua substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO  
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos, porém poderão sofrer reajuste devido a 
possível mudança dos preços praticados no mercado, porém essa alteração somente ocorrerá 
mediante justificativa elaborada pelo credenciado e devidamente aprovada pela Administração 
Municipal 
6.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido da credenciada, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do Índice de Preços do Consumidor 
Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade.  
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  
7.1.  O credenciamento, configurará uma relação contratual de prestação de serviços;  
7.2. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes previstas no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto.  
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7.3. É de responsabilidade exclusiva do CREDENCIADO a utilização de todo o pessoal para 
execução dos respectivos procedimentos, incluídos todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais e fiscais, resultantes de vínculos empregatícios ou comerciais; 
7.4. Fornecimento em embalagem individual térmica ou descartável apropriada;  
7.5. Cumprimento das normas sanitárias vigentes, a empresa contratada deverá preparar os 
alimentos em locais adequados; 
7.6. Os alimentos devem ser preparados com ingredientes frescos para garantir que será 
entregue produtos de ótima qualidade. 
7.7. Disponibilizar meios eletrônicos (WhatsApp ou telefone) de solicitação de entrega; 
7.8. Os produtos somente poderão ser adquiridos mediante empenho ou ordem de compra da 
respectiva unidade administrativa. 
 
7.9. É VEDADO:  
7.9.1.  o credenciamento de profissionais que sejam servidores, conforme art. 9º, § 1º, da Lei nº 
14.133/2021, do Município contratante, bem como de pessoas jurídicas com as quais esses 
mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade credenciante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme 
art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.  
7.9.2.  A transferência dos direitos e obrigações decorrentes desse Termo.  
7.9.3. O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos 
serviços pelos credenciados, podendo proceder o DESCREDENCIAMENTO, em casos de má 
prestação dos serviços, verificada em processo administrativo específico, com garantia do 
contraditório e da ampla defesa;  
 
8. CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
8.1. Por infração às normas legais e de credenciamento, obedecido os artigos 155 e 156 da Lei 
nº 14.133/2021, e demais normas aplicáveis, será cancelado o credenciamento nos seguintes 
casos:  
a) Recusa injustificada em assinar o Termo de Credenciamento;  
b) Rescisão contratual a que tenha dado causa;  
c) Omissão de informações, ou a prestação de informações inverídicas;  
d) Decretação de falência ou instauração de insolvência civil;  
e) Demais hipóteses de impedimento previstas no Edital e seus anexos. 
 
9. CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1. A inexecução total ou parcial do Termo enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento.  
9.2. Constituem motivos para a rescisão do presente Termo:  
9.2.1. não cumprimento de cláusulas especificadas ou prazos;  
9.2.2. cumprimento irregular de cláusulas especificadas ou prazos;  
9.2.3. Lentidão no seu cumprimento, levando a CREDENCIANTE a comprovar a impossibilidade 
da conclusão do serviço, nos prazos estipulados;  
9.2.4. Atraso injustificado do início do serviço;  
9.2.5. Paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA NOVA DO SUL  
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  

Av. Dário Antunes da Rosa, 484 – Vila Nova do Sul – RS.  
Fones: (55) 3234 – 1030 / 3234 – 1040 

licita@vilanovadosul.rs.gov.br 
 
9.2.6. Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;  
9.2.7. Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;  
9.2.8. Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determina das pela máxima autoridade da esfera Administrativa a que está subordinado o 
CREDENCIADO, e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Termo.  
9.3. A rescisão do Termo poderá ocorrer de forma amigável, por acordo entre as partes, 
reduzindo a termo no processo desde que haja conveniência para a Administração Pública. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– DO FORO  
10. As partes elegem o foro da comarca de São Sepé – RS, para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes do presente Termo. E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
 
 
 

Vila Nova do Sul, _______de _____________ de 2026. 
 
 
 
 
_______________________                                                                           ____________________ 
José Luiz Camargo de Moura                                                                                   CREDENCIADO 
      Prefeito Municipal 
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ANEXO IV 
 
 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 

________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
_________________________, com sede à (endereço completo), por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a)___________________________, portador(a) da CI/RG nº 
_______________________ e inscrito no CPF/MF sob o nº _______________________, 
DECLARA, sob as penas da Lei:  
1) QUE não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, nos termos 
do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 68, VI, da Lei Federal 14.133/2021;  
2) QUE até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação/credenciamento, 
estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
3) QUE recebeu todos os documentos e informações, sendo orientado acerca de todas as regras, 
direitos e obrigações previstas no Edital de Credenciamento nº 08/2026, acatando-as em sua 
totalidade;  
4) QUE tem conhecimento dos serviços para os quais solicita credenciamento e que os realizará 
de forma satisfatória;  
5) QUE tem conhecimento das formas de seleção e convocação para a prestação dos serviços, 
bem como das formas e condições de pagamento;  
6) QUE está ciente que o presente Edital de Credenciamento não significa obrigatoriedade das 
unidades administrativas solicitarem a prestação do serviço, não caracterizando qualquer 
expectativa de demanda;  
7) QUE não é servidor do Município de Vila Nova do Sul do Sul-RS;  
8) QUE os proprietários, administradores e dirigentes da entidade não ocupam cargo de chefia 
ou função de confiança na Administração Pública em todas as esferas;  
9) QUE não consta:  
a) no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da 
Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União;  
b) no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou 
suspensas e;  
c) no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça. 
 

 
____________________, _____ de _______________ de 2026. 

 
 

 
 
 

________________________________ 
Declarante 

 


